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PORTARIA N° 922/2022 

REVOGA A PORTARIA QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Revoga todos os termos da Portaria n° 192/2022, que autorizou a 
realização e o pagamento de carga suplementar de 100h (cem horas) mensais, ao(a) 
servidor(a) Sr(a). Vânia  Rubio  Rodrigues Pena, ocupante do cargo de Monitor de Creche.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
23 de agosto de 2022. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
z 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA ECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
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